PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

LEI Nº 010 DE 18 DE MARÇO DE 1964.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRAIR EMPRÉSTIMO NO VALOR DE TRINTA MILHÕES DE CRUZEIROS (CR$ 30.000.000,00)

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,






FAÇO saber 
no uso das atribuições que me confere o artigo 75º da LEI ORGÂNICA DE MONTENEGRO, adotada por este Município, pela Lei n.º 01/64, de 25 de janeiro de 1964, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:






LEI

Artigo 1º -
Fica o PODER EXECUTIVO autorizado a negociar e contrair empréstimo com Estabelecimentos de Crédito Oficiais, Autárquicos, Para-Estatais ou Particulares, no valor de TRINTA MILHÕES DE CRUZEIROS (CR$ 30.000.000,00).

Artigo 2º -
O empréstimo poderá ser lançado parcialmente ou totalmente, conforme as conveniências.

Artigo 3º -
O produto do empréstimo será aplicado nas aquisições de veículos automotores, máquinas e equipamentos rodoviários.

Artigo 4º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 18 de março de 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


Escrtª servindo de secretário

